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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO TEMPORARIO NOS TERMOS, DA LEI MUNICIPAL, COMBINADA COM A LEI FEDERAL N° 8.745, DE  09 DE DEZEMBRO DE 1993.

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público O MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 06.554.299/0001-02, sito Avenida Luiz Cunha Nogueira nº 228,  através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  neste ato representada pelo Secretário Municipal, SAMUEL FRANÇA RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do  da cédula de identidade (RG) n° 3.938.903 SSP/PI, inscrito no CPF sob n° 048.381.983-29, residente e domiciliado na Rua Altino Lustosa Lopes, nº 83, bairro Centro, Cristalândia do Piauí-PI, e do outro lado o Sr. PAULO CEZAR CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portadora da  da cédula de identidade (RG) n° 3.253.077 SSP DF, inscrita no CPF sob n° 663.279.383-53, residente e domiciliada na Rua Eutímio Messias, 64, bairro, centro, Cristalândia do Piauí-PI, ambos denominados, respectivamente, CONTRATATE E CONTRATADO, contrataram mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato por tempo determinado tem como objeto a contratação de serviço de VIGIA para prestação de serviços na Garagem do Município, vinculada à Secretaria Municipal de Administração deste município, no período de 01 de JUNHO a 31 de JULHO de 2017, em face necessidade demonstrada pela Secretaria Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Presar o serviço em concordância com as necessidades do município;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento a CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato;
Comunicar imediatamente a CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;
Supervisionar a execução do Contrato;

CLÁUSULA QUARTA- DA REMUNERAÇÃO
O Contratante pagará ao contratado, em contraprestação dos serviços prestados, o valor mensal de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) mensais, correspondente ao cargo, conforme legislação vigente, deduzindo os impostos e as contribuições exigíveis por lei.

CLÁUSULA QUINTA – DO RESSARCIMENTO
O contratante se reserva o direito de descontar do contratado o valor de danos por ele causado, em razão de dolo, negligência, imprudência ou imperícia no efetivo exercício de suas atribuições, conforme definidas nesta avença.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DIÁRIAS E REEMBOLSO DE DESPESAS
O Contratado quando se deslocar para outra cidade a serviço do município, receberá pagamento de diárias para despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana e rural, nos termos da legislação da vigente, conforme os servidores efetivos investidos nos mesmos cargos.

CLLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO E DAS MULTAS
O presente Contrato Administrativo rescindir-se-á pelo término do prazo nele especificado, sendo que além das causas previstas em lei, determinará a rescisão do presente contrato o descumprimento pelo contratado de qualquer das suas cláusulas ou condições nele prevista, bem como quando se verificar a incapacidade do contratado. 

Poderá o Contratante, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato em função da conveniência administrativa.

CLÁUSULAS OITAVA – DA REGÊNCIA LEGAL
Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais instituídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades urgentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

 CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.
 Cristalândia do Piauí-PI, 02 de junho de 2017.

CONTRATANTE:______________________________________________
MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA DO PIAUÍ
SECRETARIA MUNIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SAMUEL FRANÇA RODRIGUES

CONTRATADO:______________________________________________
PAULO CEZAR CARVALHO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS______________________________________________
CPF __________________________________
TESTEMUNHAS______________________________________________
CPF__________________________________
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